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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Cajueiro
Avenida Antônio Jorge de Melo, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Autos n° 0700095-39.2020.8.02.0007 
Ação:  Procedimento Comum Cível 
Autor:  Edmilson da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

   
DESPACHO

Intime-se a autora para que emende a petição inicial, corrigindo o valor da causa 

que deverá corresponder ao proveito econômico pretendido, juntando ao autos a guia de 

custas judiciais e comprovação de renda, para fins de apreciação do pedido de 

gratuidade e/ou diferimento/parcelamento, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Decorrido o prazo, cumprida a determinação, voltem-me conclusos para a fila 

"Ato Inicial".

Certifique-se em caso de decurso do prazo sem resposta, promovendo-se a 

devida conclusão.

Cumpra-se.

Cajueiro(AL), 31 de maio de 2020.

Lígia Mont'Alverne Jucá Seabra  
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 01/06/2020 19:01 
 Certidão - Processo 0700095-39.2020.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0117/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe Lopes de Amaral (OAB 11299/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   autora   para   que   emende   a   petição   inicial,   corrigindo   o   valor   da   causa   que   deverá 
 corresponder   ao   proveito   econômico   pretendido,   juntando   ao   autos   a   guia   de   custas   judiciais   e   comprovação   de 
 renda,   para   fins   de   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   e/ou   diferimento/parcelamento,   tudo   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   sob   pena   de   extinção   do   processo   sem   julgamento   de   mérito.   Decorrido   o   prazo,   cumprida   a 
 determinação,   voltem-me   conclusos   para   a   fila   "Ato   Inicial".   Certifique-se   em   caso   de   decurso   do   prazo   sem 
 resposta,   promovendo-se   a   devida   conclusão.   Cumpra-se.   Cajueiro(AL),   31   de   maio   de   2020.   Lígia   Mont'Alverne 
 Jucá Seabra Juíza de Direito" 

           Cajueiro, 1 de junho de 2020. 
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 03/06/2020 13:04 
 Certidão - Processo 0700095-39.2020.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0117/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   04/06/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/06/2020 - Corpus Christi - Alteração - Ato Normativo nº04/2020 - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Felipe Lopes de Amaral (OAB 11299/AL)  15  07/07/2020 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   autora   para   que   emende   a   petição   inicial,   corrigindo   o   valor   da   causa   que 
 deverá   corresponder   ao   proveito   econômico   pretendido,   juntando   ao   autos   a   guia   de   custas   judiciais   e 
 comprovação   de   renda,   para   fins   de   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   e/ou   diferimento/parcelamento,   tudo 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   extinção   do   processo   sem   julgamento   de   mérito.   Decorrido   o   prazo, 
 cumprida   a   determinação,   voltem-me   conclusos   para   a   fila   "Ato   Inicial".   Certifique-se   em   caso   de   decurso   do 
 prazo   sem   resposta,   promovendo-se   a   devida   conclusão.   Cumpra-se.   Cajueiro(AL),   31   de   maio   de   2020.   Lígia 
 Mont'Alverne Jucá Seabra Juíza de Direito" 

           Cajueiro, 3 de junho de 2020. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 01/07/2020 
 Nº 

 007.0000880-05 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  EDMILSON DA SILVA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0700095-39.2020.8.02.0007 
 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  01/07/2020 
 Requerente  :  Edmilson da Silva 
 Requerido  :  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Nome da ação  :  Procedimento Comum Cível 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  31/07/2020 
 Valor da causa  :  R$ 20.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  Cartório do Único Ofício de Cajueiro 
 Comarca  :  Cajueiro 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 200,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  200,00  0,00  200,00 
 Valor ação: 20.000,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 15.922,37 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 719,35 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  454,74  0,00  454,74 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 10,02  Valor máximo: 6.368,95 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  50,03  0,00  50,03 
 Valor: 50,03 
 Recolhimento: Contador  2  199,57  0,00  199,57 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 6,99  Valor máximo: 199,57 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  15,01  0,00  15,01 
 Qtde: 1  Valor: 15,01 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 
 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 924,47 

 R$ 924,47 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DE DIREITO DA VARA DO ÚNICO 

OFÍCIO DA COMARCA DE CAJUEIRO, ESTADO DE ALAGOAS.  

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0700095-39.2020.8.02.0007  

 

 

EDMILSON DA SILVA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem por conduto de seu advogado 

infrafirmado, em atenção ao despacho de fls. 23, emendar a 

inicial, para quantificar o proveito econômico pretendido 

na exordial, a ser no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).  

Outrossim, pugna pela juntada da guia de custas 

judiciais bem como comprovação de renda, mais precisamente, 

declaração dos benefícios da justiça gratuita. 

 

  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Maceió, 09 de julho de 2019. 

 

FELIPE LOPES DE AMARAL 

Advogado – OAB/AL 11.299 
P
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 01/07/2020 
 Nº 

 007.0000880-05 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  EDMILSON DA SILVA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0700095-39.2020.8.02.0007 
 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  01/07/2020 
 Requerente  :  Edmilson da Silva 
 Requerido  :  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Nome da ação  :  Procedimento Comum Cível 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  31/07/2020 
 Valor da causa  :  R$ 20.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  Cartório do Único Ofício de Cajueiro 
 Comarca  :  Cajueiro 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 200,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  200,00  0,00  200,00 
 Valor ação: 20.000,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 15.922,37 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 719,35 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  454,74  0,00  454,74 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 10,02  Valor máximo: 6.368,95 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  50,03  0,00  50,03 
 Valor: 50,03 
 Recolhimento: Contador  2  199,57  0,00  199,57 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 6,99  Valor máximo: 199,57 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  15,01  0,00  15,01 
 Qtde: 1  Valor: 15,01 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 

 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 924,47 

 R$ 924,47 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614  31/07/2020 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614  31/07/2020 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  31/07/2020 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00160.009171 9  83330000092447 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DE DIREITO DA VARA DO ÚNICO 

OFÍCIO DA COMARCA DE CAJUEIRO, ESTADO DE ALAGOAS.  

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0700095-39.2020.8.02.0007  

 

 

EDMILSON DA SILVA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem por conduto de seu advogado 

infrafirmado, em atenção ao despacho de fls. 23, emendar a 

inicial, para quantificar o proveito econômico pretendido 

na exordial, a ser no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).  

Outrossim, pugna pela juntada da guia de custas 

judiciais bem como comprovação de renda, mais precisamente, 

declaração dos benefícios da justiça gratuita. 

 

  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Maceió, 09 de julho de 2020. 

 

FELIPE LOPES DE AMARAL 

Advogado – OAB/AL 11.299 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 01/07/2020 
 Nº 

 007.0000880-05 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  EDMILSON DA SILVA 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0700095-39.2020.8.02.0007 
 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  01/07/2020 
 Requerente  :  Edmilson da Silva 
 Requerido  :  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Nome da ação  :  Procedimento Comum Cível 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  31/07/2020 
 Valor da causa  :  R$ 20.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  Cartório do Único Ofício de Cajueiro 
 Comarca  :  Cajueiro 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 200,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  200,00  0,00  200,00 
 Valor ação: 20.000,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 15.922,37 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 719,35 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  454,74  0,00  454,74 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 10,02  Valor máximo: 6.368,95 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  50,03  0,00  50,03 
 Valor: 50,03 
 Recolhimento: Contador  2  199,57  0,00  199,57 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 20.000,00 
 Valor mínimo: 6,99  Valor máximo: 199,57 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  15,01  0,00  15,01 
 Qtde: 1  Valor: 15,01 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 

 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 924,47 

 R$ 924,47 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614  31/07/2020 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614  31/07/2020 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  31/07/2020 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 FUNDO E M PODER JUDICIARIO - CNPJ: 01700776000187  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 01/07/2020  0700095-39.2020.8.02.0007  GRJ  N  01/07/2020  29711550000160009 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  924,47 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Autor:  Edmilson da Silva 
 Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 Valor da ação:  R$20.000,00 
 Classe: Procedimento Comum Cível 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 924,47 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 EDMILSON DA SILVA          CPF:  075.875.674-70  Guia: 007.0000880-05 
 Endereço:  
 Cartório do Único Ofício de Cajueiro  Código de Baixa 

 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00160.009171 9  83330000092447 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Cajueiro
Avenida Antônio Jorge de Melo, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, 

Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

Autos nº: 0700095-39.2020.8.02.0007
Ação: Procedimento Comum Cível
Autor: Edmilson da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT ajuizada por 

EDMILSON DA SILVA  em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados na 

exordial. 

O autor juntou documentos às fls. 13/22.

Os autos vieram conclusos. Decido.

 Recebo a inicial, uma vez preenchidos os requisitos do art. 319 do CPC.

Defiro o pedido de gratuidade judiciária, pois declarada pelo autor, através do 

documento de fl. 13, a sua impossibilidade de suportar os custos da demanda (art. 99, 

§3º, CPC).

Tendo em vista que o autor, requereu, nos termos do § 5º do artigo 334 do CPC,  

a dispensa da audiência de conciliação e considerando a pandemia ocasionada pelo 

Covid-19, considero, por ora, ser desnecessária sua designação, nada obstando que a 

requerida formule eventual proposta de acordo por escrito, ou requeira sua realização 

por meio virtual,  quando da apresentação de sua contestação. 

 No mais, cite-se a parte demandada para que, querendo, ofereça contestação no 

prazo estabelecido pelo art. 231 do CPC. 

Providências necessárias. Cumpra-se. 

Cajueiro , 02 de julho de 2020.
Lígia Mont'Alverne Jucá Seabra

 Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 03/07/2020 20:23 
 Certidão - Processo 0700095-39.2020.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe Lopes de Amaral (OAB 11299/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Obrigatório   DPVAT   ajuizada   por 
 EDMILSON   DA   SILVA   em   desfavor   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSORCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, 
 ambos   devidamente   qualificados   na   exordial.   O   autor   juntou   documentos   às   fls.   13/22.   Os   autos   vieram   conclusos. 
 Decido.   Recebo   a   inicial,   uma   vez   preenchidos   os   requisitos   do   art.   319   do   CPC.   Defiro   o   pedido   de   gratuidade 
 judiciária,   pois   declarada   pelo   autor,   através   do   documento   de   fl.   13,   a   sua   impossibilidade   de   suportar   os   custos 
 da   demanda   (art.   99,   §3º,   CPC).   Tendo   em   vista   que   o   autor,   requereu,   nos   termos   do   §   5º   do   artigo   334   do   CPC, 
 a   dispensa   da   audiência   de   conciliação   e   considerando   a   pandemia   ocasionada   pelo   Covid-19,   considero,   por   ora, 
 ser   desnecessária   sua   designação,   nada   obstando   que   a   requerida   formule   eventual   proposta   de   acordo   por 
 escrito,   ou   requeira   sua   realização   por   meio   virtual,   quando   da   apresentação   de   sua   contestação.   No   mais,   cite-se 
 a   parte   demandada   para   que,   querendo,   ofereça   contestação   no   prazo   estabelecido   pelo   art.   231   do   CPC. 
 Providências   necessárias.   Cumpra-se.   Cajueiro   ,   02   de   julho   de   2020.   Lígia   Mont'Alverne   Jucá   Seabra   Juíza   de 
 Direito" 

           Cajueiro, 3 de julho de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Cajueiro
Avenida Antônio Jorge de Melo, sn, Centro - CEP 57770-000, Fone: 3284-1121, Cajueiro-AL - E-mail: cajueiro@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700095-39.2020.8.02.0007

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente de Trânsito

Autor: Edmilson da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador  Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 231 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
02) Tendo em vista que o autor, requereu, nos termos do § 5º do artigo 334 do CPC, a dispensa da audiência de conciliação e considerando 
a pandemia ocasionada pelo Covid-19, considero, por ora, ser desnecessária sua designação, nada obstando que a requerida formule 
eventual proposta de acordo por escrito, ou requeira sua realização por meio virtual, quando da apresentação de sua contestação.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Cajueiro, 06 de julho de 2020. Claudionor Ferreira dos Santos Junior - Cedido do Município
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 TJ/AL - COMARCA DE CAJUEIRO  Emitido em: 07/07/2020 10:22 
 Certidão - Processo 0700095-39.2020.8.02.0007  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   08/07/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Felipe Lopes de Amaral (OAB 11299/AL)  5  14/07/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Obrigatório   DPVAT   ajuizada   por 
 EDMILSON   DA   SILVA   em   desfavor   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSORCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, 
 ambos   devidamente   qualificados   na   exordial.   O   autor   juntou   documentos   às   fls.   13/22.   Os   autos   vieram 
 conclusos.   Decido.   Recebo   a   inicial,   uma   vez   preenchidos   os   requisitos   do   art.   319   do   CPC.   Defiro   o   pedido   de 
 gratuidade   judiciária,   pois   declarada   pelo   autor,   através   do   documento   de   fl.   13,   a   sua   impossibilidade   de 
 suportar   os   custos   da   demanda   (art.   99,   §3º,   CPC).   Tendo   em   vista   que   o   autor,   requereu,   nos   termos   do   §   5º 
 do   artigo   334   do   CPC,   a   dispensa   da   audiência   de   conciliação   e   considerando   a   pandemia   ocasionada   pelo 
 Covid-19,   considero,   por   ora,   ser   desnecessária   sua   designação,   nada   obstando   que   a   requerida   formule 
 eventual   proposta   de   acordo   por   escrito,   ou   requeira   sua   realização   por   meio   virtual,   quando   da   apresentação 
 de   sua   contestação.   No   mais,   cite-se   a   parte   demandada   para   que,   querendo,   ofereça   contestação   no   prazo 
 estabelecido   pelo   art.   231   do   CPC.   Providências   necessárias.   Cumpra-se.   Cajueiro   ,   02   de   julho   de   2020.   Lígia 
 Mont'Alverne Jucá Seabra Juíza de Direito" 

           Cajueiro, 7 de julho de 2020. 
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